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O presente regulamento foi aprovado em reunião do Conselho de 
Coordenação de Avaliação realizada a 18 de dezembro de 2012 e homo-
logado pelo Presidente do Conselho Diretivo do IPMA, I. P. em 19 de 
dezembro de 2012.

19 de dezembro de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo, Jorge 
Miguel Alberto de Miranda.
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Centro Hospitalar do Oeste

Deliberação (extrato) n.º 299/2013
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospitalar 

datada de 13 de dezembro de 2012, nos termos do disposto no n.º 4 do 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 188/2003, de 20 de agosto, de harmonia 
com o previsto nos artigo 35.º a 40.º do Código de Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, 
na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro 
e alterado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e no uso da 
faculdade conferida pelo Despacho n.º 12730/2011, de 14 de setembro de 
2011 do Exmo. Sr. Secretário de Estado da Saúde, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 184, de 23 de setembro de 2011, delega -se 
com a possibilidade de subdelegar, na Enfermeira Diretora, Enf.ª Maria 
Cecília Ramos Elias, a responsabilidade pela área de Gestão de Risco e 
Qualidade, e a prática dos seguintes atos no que diz respeito aos grupos 
de pessoal de enfermagem e assistentes operacionais, funcionalmente 
adstritos à área clínica:

1 — Proceder à afetação e mobilidade interna do pessoal;
2 — Autorizar as escalas de trabalho;
3 — Justificar as faltas nos termos do artigo 185.º da Lei n.º 59/2008, 

de 11 de setembro, com a redação dada pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 
de dezembro;

4 — Conceder o estatuto do trabalhador estudante;
5 — Exarar o visto nas relações mensais de assiduidade;
6 — Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os trabalha-

dores tenham direito, nos termos da lei;
7 — Autorizar o gozo de férias e sua cumulação;
8 — Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores em está-

gios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação 
ou outras iniciativas semelhantes realizadas no País;

9 — Autorizar a atribuição de fardamento;
10 — Autorizar a realização de estágios e visitas de estudo no Hospital 

a enfermeiros em formação cujas escolas o solicitem;
11 — Autorizar a acumulação de funções públicas, nos termos dos 

artigos 27.º e 29.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com a 
redação dada pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro;

12 — Conceder licenças e autorizar o regresso à atividade, com ex-
ceção da licença sem vencimento por um ano por motivo de interesse 
público e da licença de longa duração, observados os condicionalismos 
legais;

13 — Autorizar as deslocações em serviço em território nacional;
14 — Fica a Enfermeira Diretora autorizada a subdelegar nos seus 

adjuntos, nos enfermeiros supervisores e enfermeiros chefes, total ou 
parcialmente os poderes acima especificados;

15 — Em todos os atos praticados no exercício da presente delega-
ção de competências a delegada deverá fazer a menção expressa dessa 
competência delegada, nos termos do disposto do artigo 38.º do Código 
de Procedimento Administrativo.

16 — Em caso de ausência, falta ou impedimentos da Enfermeira 
Diretora do Conselho de Administração, serão as funções ora delegadas 
desempenhadas pelo Conselho de Administração.

17 — O presente despacho produz efeitos a partir de 21 de novem-
bro de 2012, ficando por este meio ratificado todos os atos entretanto 
praticados no âmbito dos poderes ora subdelegados.

4 de janeiro de 2013. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Carlos Manuel Ferreira de Sá.
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 INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P.

Aviso n.º 1675/2013
Por despacho de 09 -01 -2013, no uso de competência delegada, de har-

monia com o disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 61/94, 

de 12 de outubro, autorizo o Centro Hospitalar de Baixo Vouga, E. P. E., 
com sede na Avenida Artur Ravara, 3814 -501 Aveiro, a adquirir dire-
tamente aos produtores, grossistas e importadores substâncias estu-
pefacientes, psicotrópicas e seus preparados, para uso exclusivo dos 
doentes internados nas suas instalações sitas nas Unidades de Aveiro, 
Águeda e Estarreja, sendo esta autorização válida por um ano a partir 
da data do despacho, e considerando -se renovada por igual período, se 
o INFARMED, I. P. nada disser até 90 dias antes do termo do prazo.

11 -01 -2013. — A Vogal do Conselho Diretivo, Dr.ª Paula Almeida.
206719707 

 Aviso n.º 1676/2013
Por despacho de 18 -01 -2013, no uso de competência delegada, de har-

monia com o disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 61/94, 
de 12 de outubro, autorizo a manutenção da autorização para comerciali-
zar por grosso, substâncias estupefacientes, psicotrópicas e seus prepara-
dos concedida à sociedade Udifar II, Distribuição Farmacêutica, S. A., a 
partir das instalações sitas no Parque Comercial Lanka, Estrada Nacional 
125, Km 67, Tavagueira -Guia, 8200 -425 Albufeira, por alteração da 
sua sede social para a Rua Cidade de Hull, n.º 2, Agualva, 2735 -211 
Cacém, sendo esta autorização válida por um ano a partir da data do 
referido despacho, e considerando -se renovada por igual período, se 
o INFARMED, I. P., nada disser até 90 dias antes do termo do prazo.

18 de janeiro de 2013. — A Vogal do Conselho Diretivo, Dr.ª Paula 
Dias de Almeida.

206719878 

 Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P.

Deliberação n.º 300/2013
Em conformidade com o previsto nos artigos 35.º a 37.º do Código 

de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de janeiro, o Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 
Emergência Médica (INEM) I. P., em complemento da sua Deliberação 
n.º 17/2011, de 1 de junho e de acordo com a distribuição das responsa-
bilidades de coordenação e de gestão, nela contidas, delibera:

1 — O Presidente do Conselho Diretivo, Dr. Miguel Soares de Oli-
veira, subdelega nos dirigentes do INEM, I. P. a seguir discriminados:

Dr. Luis Alberto Rodrigues Alves Meira — Diretor da Delegação 
Regional do Norte (Porto);

Dr.ª Regina Filomena Mesquita Pimentel — Diretora da Delegação 
Regional do Centro (Coimbra);

Dr.ª Teresa Maria Cardoso Pinto — Diretora da Delegação Regional 
de Lisboa e Vale do Tejo (Lisboa);

Dr. Richard Glied — Diretor da Delegação Regional do Algarve (Faro);
Dr.ª Helena Maria Nogueira Lalanda e Castro, Diretora do Departa-

mento de Formação em Emergência Médica;
Dr. Pedro Miguel da Silva Coelho dos Santos — Diretor do Gabinete 

de Comunicação e Imagem;
Enf.º Pedro Henrique Pires Lavinha — Diretor do Gabinete de Qua-

lidade e Auditoria.

2 — Para aplicação no âmbito estrito das respetivas unidades orgâ-
nicas, as seguintes competências:

2.1 — Competências gerais de gestão:
a) Assegurar a administração e a gestão dos recursos humanos, finan-

ceiros e materiais que lhe estão afetos, promovendo o melhor aprovei-
tamento e desenvolvimento dos mesmos, tendo em conta os objetivos 
e atividades dos serviços dependentes;

b) Autorizar dispensas por um dia aos trabalhadores que devam fre-
quentar colóquios, reuniões, simpósios e outras solicitações externas, 
não previamente autorizadas pelo Conselho Diretivo, desde que não 
haja inconveniência para o serviço e não ultrapassem o máximo de três 
dias por ano e por trabalhador;

c) Autorizar a deslocação em serviço de trabalhadores dentro do 
território nacional, incluindo o uso de automóvel próprio, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, e posteriores alterações e das 
Deliberações de 1 de novembro de 2010 e n.º 5/2011, de 17 de fevereiro;

d) Determinar a prestação de trabalho extraordinário, nos termos 
legais aplicáveis, sempre que tal se mostre imprescindível ao bom fun-
cionamento do serviço;

e) Assinar a correspondência corrente, entendendo -se por tal a que 
transmita atos definitivos e executórios, competentemente praticados e 
a que não implique a criação de responsabilidades para o INEM, I. P.;




